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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 228/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O Município de Itapissuma torna  público, para conhecimento dos interessados, que a, por meio do seu 
Pregoeiro oficial, nomeada pela Portaria N° 002/2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço POR ITEM mediante Registro de Preços nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, 
de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:00 horas do dia 17/07/2023 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:00 horas do dia ~28/08/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas   do dia 28/08/2023 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 
 
 
CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A LICITAÇÃO: 
 
PRESENCIAL: 
 
RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA-PE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA – HORÁRIO: 07:00 AS 13:00HS 
 
ELETRONICO: 
 
cplpmi@itapissuma.pe.gov.br 

itapissumacplcontrato@gmail.com 

Fone: 81 9466-6465 

1 DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação consiste em CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO CONSUMO DA 
MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. O critério de 
julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2 DEFINIÇÕES 
 

2.1 Pregão – modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é 
feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

2.2 Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços dele decorrente (inciso III, do artigo 2º da Decreto nº. 7.892, de 2016). 

2.1.1 Fica esclarecido que, para a presente licitação, o Órgão Gerenciador será a Secretaria de 
Educação . 

2.3 Bens e serviços comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisa e 
objetivamente definidos no objeto do Edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais 
praticadas no mercado; 

2.4 Município de Itapissuma – pessoa jurídica de direito público licitante 
2.5 Licitante – pessoa jurídica que adquiriu o presente Edital e seus elementos constitutivos/anexos; 
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2.6 Licitante vencedora – pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta 
mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão. 
 

3 DO VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 O valor total estimado para aquisição é de R$ 4.766.842,90 (quatro milhões setecentos e sessenta e 
seis mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos). 

3.2  Os preços estimados foram apresentados pela Secretaria solicitante ao Setor de Compras do 
Município de Itapissuma - PE.  

3.3 As despesas advindas do presente processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
                        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE: 25100 – Secretaria de Educação 
ATIVIDADE: 1230625162.023 – Programa de Alimentação Escolar 
NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 – Material de Consumo 
FONTES: 500.1001 – Recursos não vinculados de Impostos _Educação 
      552.0000 – Transferências do FNDE_PNAE 
 

4 DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos  

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  

4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa Nacional de Compras (ANEXO VI) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 
(ANEXO VI) e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 
30, § 5º, Decreto 10.024/19. 

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 
Compras, (anexo VI) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

5 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) Acompanhar Os Trabalhos Da Equipe De Apoio; 
b) Responder As Questões Formuladas Pelos Fornecedores, Relativas Ao Certame; 
c) Abrir As Propostas De Preços; 
d) Analisar A Aceitabilidade Das Propostas; 
e) Desclassificar Propostas Indicando Os Motivos; 
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f) Conduzir Os Procedimentos Relativos Aos Lances E À Escolha Da Proposta Do Lance De 
Menor Preço; 

g) Verificar A Habilitação Do Proponente Classificado Em Primeiro Lugar; 
h) Declarar O Vencedor; 
i) Receber, Examinar E Decidir Sobre A Pertinência Dos Recursos; 
j) Elaborar A Ata Da Sessão; 
k) Encaminhar O Processo À Autoridade Superior Para Homologar E Autorizar A Contratação; 
l) Abrir Processo Administrativo Para Apuração De Irregularidades Visando A Aplicação De 

Penalidades Previstas Na Legislação. 
 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.                                                                                            

6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras. 

6.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

7 PARTICIPAÇÃO: 
 

7.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

7.3 .O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 

7.4.1 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
7.4.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
7.4.3 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.4.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.4.5 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.4.6  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
7.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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7.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através da Bolsa Nacional 
de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

8.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 
nº 123, de 2006. 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 

9 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

9.1.1 Valor unitário; 
9.1.2 Marca; 
9.1.3 Fabricante;  

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

9.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência. 

9.7 Para efeito da descrição a ser feita, nos termos dos anexos I e II do Edital, o concorrente deverá 
considerar que as referências a padrões para mão de obra, materiais e equipamentos, assim como 
marcas ou número de catálogo, eventualmente encontrados nas especificações técnicas constantes do 
Anexo I, são meramente descritivas, e não restritivas. O concorrente poderá apresentar modelos, 
marcas ou número de catálogo alternativo, desde que comprove, de forma satisfatória ao ÓRGÃO 
LICITANTE, que os bens que oferece são substancialmente equivalentes. 

9.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

9.8.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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10 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

10.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

10.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM                                                  . 
10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
10.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser... (....). 
10.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

10.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

10.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

10.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

10.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

10.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  
10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

10.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
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10.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

10.28.1 No país; 
10.28.2 Por empresas brasileiras;  
10.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

10.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

10.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00h (duas horas], envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

10.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a alimentos e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

11.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

11.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de até 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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11.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

11.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

11.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
 

12 DA HABILITAÇÃO   
 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

12.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

12.1.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
12.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
12.6 Habilitação jurídica:  

12.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

12.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.6.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.6.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
12.6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 
12.6.8 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL emitida pela junta comercial competente, com 

data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de recebimento da 
documentação. 

12.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

12.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.7.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.7.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.7.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.7.8 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

12.8 Qualificação Econômico-Financeira. 
12.8.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2° graus; com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no item IX do 
preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

12.8.1.1 é possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 

12.8.1.2 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 
apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob 
pena de Inabilitação. 
 

12.9 Qualificação Técnica 
12.10  

12.10.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido produto compatível e pertinente com o objeto deste Edital (gêneros 
alimentícios), comprovando no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo estimado para 
esta licitação,  devendo o atestado conter: além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço 
completo, telefone e afirmação de que a Empresa executou corretamente as atividades 
pertinentes, atendendo a todas as condições contratuais. 

12.10.1.1 O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o 
atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração 
pública ou privada; 
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12.10.2 Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-
sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros perecíveis e não perecíveis; 

12.10.3 Certificado ou declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a 
Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo 
Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo 
estabelecido, oficialmente demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular; 

12.11 Declaração assinada pelo licitante, declarando: 
a. Inexistência de qualquer fato impeditivo à sua participação nesta licitação; 
b. Não existir em seus quadros, servidor ou dirigente da contraente; 
c. Expressa aceitação de todas as condições e exigências constantes do presente 

Edital e que se submete, sem restrições, às disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas 
atualizações; 

d. Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo se já tiver 14 
(quatorze) anos e na condição de aprendiz. 

12.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
12.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

12.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

12.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.21 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

12.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

13.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total  em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

14 DOS RECURSOS 
 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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17.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de até (dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

17.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.9 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência.  
17.10 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.11 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17.12 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

17.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.14 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

18 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

18.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, para fins de assegura a plena 
execução contratual, no valor percentual de 5% (cinco por cento) valor proposto pelo vencedor, na 
forma do parágrafo 2º, do artigo 48, da Lei nº 8.666/1993,  

18.2 Caberá ao licitante vencedor optar por uma das modalidades de garantia previstas no art. 56, 
parágrafo 1º da Lei 8.666/1993.  

18.3 A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento definitivo do objeto e fim 
da vigência do contrato 

18.4 Dos licitantes classificados na forma do parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei  8666/93, cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" 
do referido dispositivo legal, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante 
do parágrafo § 1º e o valor da correspondente proposta.   
. 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

19.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e 
§ 5º da Lei Federal nº 8.666/1993.  

19.2 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como 
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de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser 
formalizada por meio de aditamento ao contrato.  

19.3 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 

 
20  RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
20.1 A Secretaria solicitante, indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 

recebimento provisório e definitivo do produto fornecido 
20.2 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 

pela Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto – CARA, junto aos seguintes servidores: 
a. YAQUE RIBEIRO D’ALBUQUERQUE NETO (CPF Nº 117.260.764-82) - Gestor do Contrato, 

conforme PORTARIA SEDUC Nº 017/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023; 
b. POLIANA LOPES DA SILVA (CPF: 086.621.474-70) - Fiscal do Contrato, conforme PORTARIA 

SEDUC Nº 018/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023, 
  

20.3 O objeto será recebido: 

I - Provisoriamente por servidor designado pela Secretaria solicitante e servidor da 
C.A.R.A. (Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto), para verificação da 
conformidade do fornecimento com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE; 

II - Definitivamente pela Secretaria solicitante e servidor da C.A.R.A. (Comissão de 
Acompanhamento, Recebimento e Atesto);, após 2 (dois) dias úteis do recebimento 
provisório, depois de confirmadas as quantidades e a compatibilidade das 
especificações constantes na proposta apresentada, e sua consequente aceitação  

20.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

20.5 Caso o serviço fornecido não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 
não atenda ao contido no contrato, será rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, 
para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  

20.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  

20.7 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 
registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

20.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão competente. 
 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA 
 

22.1 a contratada se obriga a; 
a. Entregar os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino Municipal que 

compõem Município de Itapissuma, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros 
no ato do recebimento, que informarão à SEDUC eventuais inconsistências; 

b. Transportar os gêneros alimentícios em caminhão tipo baú especifico para esse fim, 
devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 
lesão física, química ou biológica aos alimentos; 

c. Transportar os gêneros de características congelados ou refrigerados  em caminhão tipo baú 
refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da 
entrega; 



 
 

__________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 
CNPJ: 08.637.399/0001-28 

RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 
FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

d. Os gêneros deverão estar sobrepostos em palites e/ou em caixa de polietileno higienizadas 
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou 
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de 
papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico; 

e. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem 
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega; 

f. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

g. Fornecer o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua 
proposta, do Edital do Processo Licitatório nº 228/2023, Pregão (Eletrônico) Nº 031/2023, e 
da Cláusula Segunda do contrato;  

h. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções 
nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002;  

i. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  

j.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos 
da CONTRATADA;  

k. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como relativos 
a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 

l. Realizar a prestação do serviço na forma e condições determinadas no Edital; 
m. Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto desta licitação.  
n. fornecer e prestar os serviços conforme especificações e preços propostos na licitação, nos 

dias, quantidades e locais informados pela contratante. 
o. Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  
p. Cumprir as normas relativas ao serviço prestado e segurança do trabalho. Manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

q. Disponibilizar de profissionais qualificados para execução dos serviços; 
r. Responsabilizar-se com todas as despesas com a mão de obra, empregada pela empresa 

para execução dos serviços. 
s. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 

estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 

t. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 

u. Fornecer o produto, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos 
estipulados.  

v. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 

w. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sejam trabalhistas, sejam tributárias, sem qualquer ônus ao 
Município. 

x. Executar todos os serviços de acordo com a boa técnica, a fim de garantir uma execução 
satisfatória, desenvolvida com segurança e qualidade, dentro das especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, na Proposta, no Contrato e 
nas demais normas de segurança.  

y. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

23 DAS OBRIGAÇÕES DA  CONTRATANTE 
 

23.1 a contratante se obriga a; 
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a) Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto 
fornecido pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no 
Edital do Pregão (Eletrônico) Nº 031/2023, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal 
eletrônica;  

b)  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados no contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;  

c) Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  

e) Impedir que terceiros efetuem a execução do contrato; 
f) Efetuar o pagamento conforme os quantitativos efetivamente entregues e aceitos e em 

conformidade com o cronograma da Secretaria de Finanças do Município de Itapissuma. 
g) Permitir e facilitar o acesso da CONTRATADA aos locais de prestação dos serviços, 

respeitadas as normas que disciplinam a segurança das pessoas e do patrimônio público.  
h) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas na execução deste 

Contrato.  
i) Atestar, por intermédio do Fiscal do Contrato, o cumprimento ou descumprimento de todas 

as obrigações necessárias à prestação dos serviços por parte da CONTRATADA, com 
vistas à efetivação do pagamento.  

j) Efetuar o pagamento na forma neste Contrato.  
k) Aplicar as penalidades previstas na lei, no Termo de Referência e neste Contrato, em caso 

de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas.  
 

24 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
 

26.1 À CONTRATADA caberá, ainda: 
a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus funcionários quando do fornecimento, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, originariamente 
ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

 
26.2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere à administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade da administração do CONTRATANTE. 
 

27 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

28.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, (conforme cronograma de pagamentos da 
Secretaria de Finanças), após o recebimento definitivo dos produtos, condicionados, todavia, à juntada 
simultânea dos seguintes documentos: 

 
I. - Nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 

designado pela Secretaria solicitante; 
II. - Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 

pertinentes e FGTS; 
III. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV. - Termo de recebimento definitivo. 
28.2 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  
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28.3 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa 
e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

28.4 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número 
de inscrição no CNPJ constante deste contrato.  

28.5 O CONTRATANTE poderá deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 

29 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

30.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
30.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
30.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
30.1.3 Apresentar documentação falsa; 
30.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
30.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
30.1.6 Não mantiver a proposta; 
30.1.7 Cometer fraude fiscal; 
30.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

30.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

30.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

30.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

30.5 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

 
30.5.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 
30.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
30.5.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 
30.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

30.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
30.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

30.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

30.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

30.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

30.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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30.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

30.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
31 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

32.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

32.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

32.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

32.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 

33 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

34.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

34.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, na plataforma deste pregão, pelo (BNC). 
34.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

34.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
34.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

34.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

34.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
34.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
34.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

35 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

36.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
36.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

36.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

36.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

36.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
36.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

36.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

36.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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36.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

36.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

36.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

36.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXOS I – Termo de Referencia; 
ANEXO II – Planilha de preços estimados  
ANEXO III – Modelo de Proposta 
ANEXO IV – Modelo de Declarações  
ANEXO V – Formulário de SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  
ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO VII - Minuta de Contrato 
 

Itapissuma 16 de março 2023. 
 

ANDREA CRISTINA XAVIER ANDRÉ 
PREGOEIRA
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PROCESSO Nº 228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
1. OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência abertura de uma Ata de Registro de preço, para futura 

contratação de uma empresa especializada em fornecer gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis) que serão destinados ao consumo na merenda escolar para atender os alunos matriculados 
na Rede Municipal de Ensino.  

 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
2.1. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos nossos alunos, garantindo melhoria do rendimento 
escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de 
atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias; 

2.2. Os gêneros alimentícios destinados à merenda escolar se faz necessária para cumprir com os objetivos 
do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar). A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, prevê 
que a alimentação escolar é direito de todos os estudantes da educação básica pública; 

2.3. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades 
nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em 
sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento 
escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado; 

2.4. Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional-SAN que é definida como "a realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base pratica alimentares 
promotoras de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam social econômica e 
ambientalmente sustentáveis” (BRASIL, 20061 MALUF, 2007); 
 

3. ESPECIFICAÇÃO GERAL DOS ALIMENTOS E VALOR ESTIMADO: 
 

3.1. Os quantitativos foram elaborados com base no número de alunos matriculados e quantitativo de 
refeição (Planilha Anexa); 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QTD 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

BOLO DE TRIGO: composição mínima da massa: 
farinha de trigo, ovos, fermento químico, açúcar, sal, 
margarina, leite; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos (1 kg), validade máxima 06 (seis) 
dias. 

KG 

 
 

605243 1.000 19,46 19.460,00 

 02 

BOLO DE MANDIOCA: composição mínima da 
massa: massa de mandioca, ovos, fermento químico, 
açúcar, sal, margarina, leite; entregue em embalagem 
adequada, isenta de resíduos (1 kg), validade máxima 
06 (seis) dias. 

 KG 

 
605159 

 500 23,83 11.915,00 

03 

BOLO DE MILHO: composição mínima da massa: 
farinha de milho, ovos, fermento químico, açúcar, sal, 
margarina, leite; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos (1 kg), validade máxima 06 (seis) 
dias. 

KG 

 
 

605158 500 21,60 10.800,00 

TOTAL 42.175,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO: Leite 
integral e/ou leite reconstituído integral, preparado 
de morango (água, xarope de açúcar, amido 
modificado, polpa de morango, aroma idêntico ao 
natural de morango, corante natural carmim de 

LITR
O 

339482 
19.00

0 
5,26 99.940,00 
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cochonilha, conservante sorbato de potássio, soro 
de leite em pó), xarope de açúcar, amido 
modificado, gelatina e fermentos lácteos, validade 
máxima 02 (dois) meses. 

02 

BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS: 
Leite integral e/ou leite reconstituído integral, 
preparado de salada de frutas (água, xarope de 
açúcar, amido modificado, polpa de salada de frutas, 
aroma idêntico ao natural de salada de frutas, corante 
natural carmim de cochonilha, conservante sorbato de 
potássio, soro de leite em pó), xarope de açúcar, 
amido modificado, gelatina e fermentos lácteos, 
validade máxima 02 (dois) meses. 

LITR
O 

466411 
19.00

0 
5,44 103.360,00 

TOTAL 203.300,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

PÃO TIPO SEDA: composição mínima da massa: 
farinha de trigo, água, fermento biológico, açúcar e 
sal, peso 50gr; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos, validade máxima 07 (sete) dias. 

KG 

 
460385 17.00

0 
14,52 246.840,00 

02 

PÃO TIPO HAMBURGUE/REDONDO: composição 
mínima da massa: farinha de trigo, água, fermento 
biológico, açúcar e sal, peso 50gr; entregue em 
embalagem adequada, isenta de resíduos, validade 
máxima 07 (sete) dias. 

KG 

 
460387 

3.000 13,71 41.130,00 

TOTAL 287.970,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM: sem 
osso, com aspecto, cor e cheiro próprio, embalada 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447383 
23.10

0 
33,88 782.628,00 

02 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM_MOÍDA: 
de primeira qualidade, com aspecto, cor e cheiro 
próprios, embalada em saco plástico transparente 
atóxico, congelada, validade máxima 03 (três) meses. 

KG 

 
451059 

 
23.10

0 
26,77 618.387,00 

03 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CARNE SECA: 
produto preparado com charque bovina, sabor 
próprio, seca, acondicionado em embalagem plástica 
própria. Fardo com 30 kg. 

FD 

 
447732 

200 
1.251,

02 
250.204,00 

04 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO FÍGADO: víscera 
bovina, com coloração e consistência característica, 
congelada, validade máxima 04 (quatro) meses, 
validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447484 
21.50

0 
13,89 298.635,00 

05 

CARNE DE AVE IN NATURA TIPO FRANGO 
RESFRIADO: frango com aspecto, cor e cheiro 
próprios, sem manchas e parasitas, acondicionados 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 12 (doze) meses. 

KG 

 
447585 

23.10
0 

15,16 350.196,00 

06 
OVO DE GALINHA: ovos brancos de granja, in 
natura, primeira qualidade, validade máxima 30 
(trinta) dias. Bandeja com 30 (trinta) unidades. 

BDJ 
 

467577 5.500 23,27 127.985,00 

07 

PEIXE IN NATURA: peixe de água salgada, em 
posta, cor e cheiro próprios, sem manchas e 
parasitas, acondicionados em saco plástico 
transparente atóxico, congelado, validade máxima 06 
(seis) meses. 

KG 448942 4.000 23,39 93.560,00 

08 

PRESUNTO DE PERU: feito com carne de peru, sal, 
proteína de soja (2%), açúcar, especiarias: alho e 
cebola, espessante: carragena (INS 407), 
estabilizante: tripolifosfato de sódio (INS 451i), 
realçador de sabor: glutamato monossódico (INS 

KG 447776 1.500 25,89 38.835,00 
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621), antioxidante: eritorbato de sódio (INS 316), 
conservante: nitrito de sódio (INS 250), corante 
natural: carmim de cochonilha (INS 120) e aromas 
naturais: cebola, cravo, pimenta-preta, pimenta-
jamaica, e noz-moscada e aroma sintético idêntico ao 
natural de: coentro e canela, não contém glúten, não 
contém lactose, congelado, validade máxima 04 
(quatro meses). 

09 

QUEIJO MUÇARELA: Leite pasteurizado, sal, 
estabilizante: cloreto de cálcio (INS 509), enzima 
coagulante, fermento lácteo e conservador: 
natamicina (INS 235), não contém glúten, contém 
lactose, validade máxima 04 (três meses). 

KG 

 
 

446633 1.500 46,48 69.720,00 

10 

SALSICHA BOVINA TIPO HOT DOG: composta de 
carne bovina e toucinho, resfriada com condimentos 
triturados, misturados, cozidos, acondicionados em 
sistema cry-o-vac, congelada, validade máxima 08 
(oito) meses. 

KG 

 
 

447720 4.500 14,70 66.150,00 

TOTAL 
2.696.300,0

0 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 
ABACAXI PÉROLA: com coroa, tamanho e 
coloração uniforme, desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta. 

UNID 
 

464443 5.000 3,70 18.500,00 

02 
ALHO: em bulbo, compacta e firme, de boa 
qualidade, em kg. 

KG 463938 400 23,82 9.528,00 

03 
BANANA PRATA: em penca, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, desenvolvida, 
sem dano físico e mecânico. 

UNID 464449 
30.00

0 
0,36 10.800,00 

04 
BATATA DOCE: tubérculo de boa qualidade, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem dano físico e mecânico. 

KG 463753 6.000 4,10 24.600,00 

05 
BATATA INGLESA: de boa qualidade, graúda, com 
polpa firme e intacta. 

KG 366268 2.280 5,95 13.566,00 

07 
CEBOLA BRANCA SECA: compacta e firme, de boa 
qualidade; isenta de sujidade, parasitas e larvas. 

KG 601227 2.280 5,95 13.566,00 

08 

CENOURA: sem rama, fresca, compacta e firme, de 
boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, isenta 
de sujidades, material terroso e umidade externa 
anormal. 

KG 463773 4.000 2,83 11.603,00 

09 
CHUCHU: maduro, de boa qualidade, com polpa 
firme e intacta, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

KG 463778 4.100 3,02 12.382,00 

10 COENTRO: verde, isento de material terroso;  ML 463888 4.100 3,02 12.382,00 

11 
INHAME: tubérculo de boa qualidade, tipo cará, são 
tomé; com polpa firme e intacta. 

KG 
 

481412 
3.000 5,98 17.940,00 

12 

JERIMUM: de boa qualidade, casca resistente e 
intacta, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e 
cortes. 

KG 

 

467424 

 
2.000 2,84 5.680,00 

13 
LARANJA PÊRA: casca lisa, cor amarelo 
esverdeado de boa qualidade, sabor e cheiro cítrico, 
tamanho grande. 

UNID 
 

464393 
30.00

0 
0,53 15.900,00 

14 
MACAXEIRA: in natura, madura, sem injúria, de boa 
qualidade. 

KG 
463795 3.000 4,04 12.120,00 

15 
MAMÃO FORMOSA: de boa qualidade, devendo ser 
bem desenvolvido, sem dano físico e mecânico. 

KG 464350 4.000 3,79 15.160,00 

16 
MELANCIA: madura, sem rachaduras, de boa 
qualidade, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

KG 67419 6.000 2,02 12.120,00 

17 PIMENTÃO: maduro, de boa qualidade, com casca KG 463809 1.500 4,68 7.020,00 
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firme e intacta, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

18 
TOMATE: madura, de boa qualidade, graúda, com 
polpa firme e intacta, isenta de enfermidades. 

KG 463806 2.400 6,69 16.056,00 

TOTAL 228.923,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, sal, vitaminas (A, D3, B1, B2, B3, B5, 
B6, B7, B9, B12), minerais (ferro e zinco), 
emulsificante lecitina de soja e aromatizante, pct 440 
g a 550 g. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega 

UNID 484189 600 8,25 4.950,00 

02 

AÇÚCAR CRISTAL: açúcar cristal, tipo 1, de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar, aspecto sólido com cristais bem 
definidos, cor branca (para o açúcar cristal branco), 
odor e sabor próprio do produto, embalagem com 5 
unidades intactas de 1 kg cada, na embalagem 
deverá constar data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. Fardo de 30 unidades. 

FD 603269 700 147,20 103.040,00 

03 

AMIDO DE MILHO, TIPO CREMOGEMA: 
embalagens de 200 g com 2,0 de proteína, 18 g de 
carboidrato e no máximo 35 mg de sódio.  Deverá 
apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. Sabores, chocolate, 
morango e tradicional. Validade máxima de 12 meses 
na data da entrega. 

UNID 417951 500 6,39 3.195,00 

 04 
AVEIA: farinha de aveia fina, 100% flocos de aveia 
integral. Caixa de 200g a 500g. Validade máxima de 
12 meses na data da entrega. 

UNID 460501 1.000 5,44 5.440,00 

05 

ARROZ: parboilizado tipo 1, grão longo fino, polido, 
cor própria, odor próprio, sabor próprio e  alto teor de 
carboidratos. Embalagem com 1 kg. Validade máxima 
de 12 meses na data da entrega. 

KG 16462 9.000 6,23 56.070,00 

06 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: farinha de trigo 
rica com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido de milho, açúcar invertido, leite em pó, malte, 
sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e fosfato monocálcico, 
emulsificante: lecitina de soja, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio e aromatizantes. Embalagem 
com 350 gramas, caixa com 20 unidades. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

CX 605938 1.500 128,87 193.305,00 

07 

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal (soja, palma), amido de milho, extrato 
de malte, açúcar invertido, sal, açúcar, fermento 
biológico, fermentos químicos bicarbonato de sódio 
(ins 500ii), acidulante ácido láctico (ins 270), 
melhorador de farinha protease (ins 1101 i). 
Embalagem com 350 gramas, caixa com 20 
unidades. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

CX 478564 1.500 118,11 177.165,00 

08 
CAFÉ: café torrado moído, características adicionais, 
selo de pureza abic. Embalagem 250g, Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

UNID 349830 1.400 11,15 15.610,00 

09 

CANELA EM PÓ: 100% natural preparada da canela 
em pau. Embalagem primária: tubo ou saco plástico 
contendo 20 g. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

UNID 463872 250 6,56 1.640,00 
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10 
COLORAL: pó fino, com base de urucum e óleo de 
soja. Embalado em plástico com pacote 1kg. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 226326 1.000 10,50 10.500,00 

11 

CREME VEGETAL: margarina vegetal, com sal, 
embalagem com 250g, teor mínimo de lipídios de 
20%. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 347985 6.000 5,22 31.320,00 

12 

EXTRATO DE TOMATE: produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação. 
Embalagem 340g, Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

PCT 459679 4.500 3,01 13.545,00 

13 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO FINA: torrada, seca, 
fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, 
resistente, termos soldado e/ou em filem de poliéster 
metalizado com polietileno. Embalagem de 1kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 458920 200 6,64 1.328,00 

14 

FARINHA DE TRIGO: farinha refinada com fermento; 
envasado em embalagens de plásticos 
hermeticamente fechada, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Embalagem contendo 10 pcts de 1 kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

FD 460265 500 60,85 30.425,00 

15 

FEIJÃO CARIOCA: tipo 1 de 1ª classe cores , livre de 
casca, pedras, grãos quebrados e estragados, bolor e 
caruncho ou outro qualquer objeto/ alimentos que não 
seja feijão. data de empacotamento não superior a 15 
dias na data de entrega valor nutricional aprox. (por 
porção de 100g): prot. - 22% ca - 85mg fosfor. - 
245mg vit. a, vit. b1, vit. b2. Produto seco, sem 
unidade, não refrigerado. Fardo com 30 unidades de 
1kg. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

FD 464553 30 268,72 8.061,60 

16 

FLOCÃO DE MILHO: derivado do milho, com vcal. - 
170cal; - carb. - 39g; - prot. - 4g; - fe - 2mg - ácido 
fólico - 75mg; - pacote com 500grs. Fardo com 20 
unidades. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

FD 330051 1200 42,60 51.120,00 

17 

LEITE DE COCO: leite industrializado, produto obtido 
a partir da trituração e prensagem das amêndoas ou 
polpa albuminosa do coco maduro. Embalagem de 
vidro de 500ml. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

UNID 241604 300 5,91 1.773,00 

18 

LEITE EM PÓ DESNATADO: Leite desnatado e 
lecitina de soja, Carbonato de Cálcio, Fosfato de 
Cálcio e Vitaminas (A e D). Pacote com 200 gramas. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

PCT 446021 60 9,66 579,60 

19 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: instantâneo com 200 
gramas leite em pó integral, obtido por desidratação 
de leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana, mediante processos tecnológicos 
adequados adicionados de lecitina de soja. Deve ter 
boa solubilidade e isento de açúcar. Pacote com 200 
gramas. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

PCT 446019 5.500 8,29 45.595,00 

20 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: com ovos, produto 
fermentado obtido pelo amassamento da farinha de 
trigo com água. Pacotes com 20 unidades. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

FD 459002 600 83,48 50.088,00 

21 
MILHO DE MANGUZÁ:  grãos ou pedaços de grãos 
de milho, com ausência parcial ou total de gérmen. 
Pacote de 500gr. Validade máxima de 12 meses na 

PCT 279262 1.600 3,99 6.384,00 
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data da entrega. 

22 

MILHO DE PIPOCA: devem estar isentos de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres 
de umidade e coloração especifica. Embalagem com 
500g. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

PCT 462122 1.560 5,42 8.455,20 

23 

ÓLEO VEGETAL: de soja refinado tipo 1,  em garrafa 
pet, valor nutricional por 15ml, vcal - 120cal, gordura 
total 14g gordura sat. 20 gordura monoinsaturada - 4g 
gordura poliinsaturada - 8g vit. e - 2mg. Embalagem 
Com 900 ml. Validade máxima de 12 meses na data 
da entrega. 

UNID 416665 4.500 9,69 43.605,00 

24 

ORÉGANO: condimento orégano desidratado, isento 
de fungos, de  parasitas, de larvas e corpos 
estranhos, pacote com 1 kg. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. 

KG 463916 50 55,09 2.754,50 

25 

QUEIJO RALADO: parmesão ralado com baixo teor 
de umidade, consistência dura, textura compacta e 
granulosa, cor amarelo-palha, picante e salgado, com 
odor suave e agradável, pacote com 100g. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

UNID 225848 3.600 5,16 18.576,00 

26 
SAL: cloreto de sódio, refinado, com cheiro e 
características próprias. pacote com 1 kg. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 461092 900 1,50 1.350,00 

27 

TEMPERO COMPLETO: produto preparado à 
base de alho, sal, e especiarias, com ou sem adição 
de pimenta. Embalagem em os com tampa e 
vedação aluminizada, com capacidade para 1 kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 269172 1.000 18,40 18.400,00 

28 

VINAGRE: fermentado, acético de maçã, 
apresentando 4% de acidez volátil. Embalagem com 
500ml. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 340581 1.500 2,42 3.630,00 

29 

VINAGRE: fermentado, acético de vinho branco, 
apresentando 4% de acidez volátil. Embalagem com 
500ml. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 249818 2.500 1,58 3.950,00 

TOTAL 911.854,90 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATM

AT 
QUA
NT 

R$ 
UNT 

R$ TOTAL 

01 

POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464468 5.000 5,16 25.800,00 

02 
POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 

KG 464484 7.000 8,41 58.870,00 
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adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

03 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: produto extraído 
de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464485 7.000 10,06 70.420,00 

04 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464514 4.000 6,92 27.680,00 

05 

POLPA DE FRUTA SABOR GRAVIOLA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 

KG 464491 7.000 10,11 70.770,00 
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sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

06 

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464474 6.000 11,95 71.700,00 

07 

POLPA DE FRUTA SABOR UMBU CAJÁ: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464492 4.000 7,94 31.760,00 

08 

POLPA DE FRUTA SABOR UVA: produto extraído 
de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve apresentar 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464465 4.000 9,83 39.320,00 

TOTAL 396.320,00 

R$ TOTAL GERAL ESTIMADO: 4.766.842,90 
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4. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino Municipal que compõem Município de 
Itapissuma, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros no ato do recebimento, que 
informarão à SEDUC eventuais inconsistências; 

4.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 
total responsabilidade da proponente; 

4.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse 
fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão 
física, química ou biológica aos alimentos; 

4.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo 
baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega; 

4.5. Os gêneros deverão estar sobrepostos em palites e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando 
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com 
exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou 
polietileno atóxico; 

4.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados 
(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene 
pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), 
conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento 
no local de entrega; 

4.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

4.8. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente; 
4.9. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, diretamente nas Unidades de Ensino da Rede 

Municipal, em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, de datas, pesos e 
quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação; 

 
5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

 
5.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 
5.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações 

da contratante; 
5.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados;  
5.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da 

prestação dos serviços; 
5.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 
 
6. RELAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO ATENDIDAS PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR: 
 

 Creche Municipal Mãe Bela 

 Creche Municipal Professora Maria José 

 Escola Municipal Dilma Cecília da Silva 

 Escola Municipal Dr. Gonçalo Bartolomeu Sabino De Araújo 

 Escola Municipal Francelina Rogaciano da Silva 

 Escola Municipal Gercina Alves Pereira 

 Escola Municipal João Bento de Paiva 

 Escola Municipal Maria Oliveira dos Santos 

 Escola Municipal O Mundo da Criança 

 Escola Municipal Otacília de Souza Silva 

 Escola Municipal Professor Marcos de Barros Freire 

 Escola Municipal Professora Zuleide Marques Vieira 

 Escola Municipal Zélia Maria de Souza Silva 

 Pré-Escolar Municipal Barba-Papa 

 Pré-Escolar Municipal Carlos Ayres Pessoa 
 
7. GARANTIA DO PRODUTO: 

 
7.1. Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos; 
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7.2. Os gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar 
do recebimento dos mesmos; 

7.3. Não serão aceitos produtos com validade vencida ou com data de fabricação defasada que comprometa 
a sua utilização. 

 
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
8.1. Apresentação de pelo menos 0l(um) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os 
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa 
licitante forneceu/prestou ou fornece/presta matérias/serviços em quantidades e características 
similares ao objeto desta licitação; 

8.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse 
requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de 
gêneros perecíveis e não perecíveis; 

8.3. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de 
capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração pública ou privada; 

8.4. Certificado ou declaração ou Alvará Sanitário, emitido pelo Órgão competente, que comprove que a 
Empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo 
Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo estabelecido, 
oficialmente demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular; 

8.5. Poderão ser exigidos outros documentos de Comprovação de Qualificação Técnica, caso necessário. 
 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA:  
 
9.1. O prazo de entrega dos gêneros será num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

solicitação, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada.  
9.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois 

terços do prazo total recomendado pelo fabricante; 
9.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 
24hs (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  

9.5. Todos os produtos contratados deverão estar de acordo com as normas técnicas da ANVISA, FNDE, 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

 
10. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

 
10.1. O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 

pela Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto – CARA, junto aos seguintes servidores: 
10.2. YAQUE RIBEIRO D’ALBUQUERQUE NETO (CPF Nº 117.260.764-82) - Gestor do Contrato, 

conforme PORTARIA SEDUC Nº 017/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023; 
10.3. POLIANA LOPES DA SILVA (CPF: 086.621.474-70) - Fiscal do Contrato, conforme PORTARIA 

SEDUC Nº 018/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023, 
  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA:  
 

11.1. A vigência dessa contratação deverá ser no período de 12 (doze) meses. 
 
12. FORMA DE PAGAMENTO:  

 
12.1. Os pagamentos serão feitos até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da entrega dos 

produtos.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

13.1. As despesas relativas à aquisição decorrente desta licitação serão suportadas pelos recursos 
destinados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação conforme abaixo especificado:  

 
UNIDADE: 25100 – Secretaria de Educação 
ATIVIDADE: 1230625162.023_Programa de alimentação escolar   
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NATUREZA DA DESPESA: 339030.00 – Material de Consumo  
FONTES: 500.1001_Recursos não vinculados de Impostos_Educação  

552.0000_ Transferências do FNDE_PNAE 
   

 
Sem mais, subscrevo-me.  

 
 
 
 

JESANIAS RODRIGUES DE LIMA 
Secretário de Educação do Município de Itapissuma 
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ANEXO II 
PLANILHA ESPECIFICAÇÕES / PREÇOS ESTIMADOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
CATMAT 

QTD 
R$ 

UNT 
R$ 

TOTAL 

1.  

BOLO DE TRIGO: composição mínima da massa: 
farinha de trigo, ovos, fermento químico, açúcar, sal, 
margarina, leite; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos (1 kg), validade máxima 06 (seis) 
dias. 

KG 

 
 

605243 1.000 19,46 19.460,00 

2.  

BOLO DE MANDIOCA: composição mínima da 
massa: massa de mandioca, ovos, fermento químico, 
açúcar, sal, margarina, leite; entregue em embalagem 
adequada, isenta de resíduos (1 kg), validade 
máxima 06 (seis) dias. 

 KG 

 
605159 

 500 23,83 11.915,00 

3.  

BOLO DE MILHO: composição mínima da massa: 
farinha de milho, ovos, fermento químico, açúcar, sal, 
margarina, leite; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos (1 kg), validade máxima 06 (seis) 
dias. 

KG 

 
 

605158 500 21,60 10.800,00 

4.  

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO: Leite 
integral e/ou leite reconstituído integral, preparado 
de morango (água, xarope de açúcar, amido 
modificado, polpa de morango, aroma idêntico ao 
natural de morango, corante natural carmim de 
cochonilha, conservante sorbato de potássio, soro 
de leite em pó), xarope de açúcar, amido 
modificado, gelatina e fermentos lácteos, validade 
máxima 02 (dois) meses. 

LITR
O 

339482 
6.334 

 
5,26 

R$ 
33.316,84 

 

5.  

BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS: 
Leite integral e/ou leite reconstituído integral, 
preparado de salada de frutas (água, xarope de 
açúcar, amido modificado, polpa de salada de frutas, 
aroma idêntico ao natural de salada de frutas, corante 
natural carmim de cochonilha, conservante sorbato 
de potássio, soro de leite em pó), xarope de açúcar, 
amido modificado, gelatina e fermentos lácteos, 
validade máxima 02 (dois) meses. 

LITR
O 

466411 
6.334 

 
5,44 

R$ 
34.456,96 

 

6.  

PÃO TIPO SEDA: composição mínima da massa: 
farinha de trigo, água, fermento biológico, açúcar e 
sal, peso 50gr; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos, validade máxima 07 (sete) dias. 

KG 

 
460385 5.667 

 
14,52 

R$ 
82.284,84 

 

7.  

PÃO TIPO HAMBURGUE/REDONDO: composição 
mínima da massa: farinha de trigo, água, fermento 
biológico, açúcar e sal, peso 50gr; entregue em 
embalagem adequada, isenta de resíduos, validade 
máxima 07 (sete) dias. 

KG 

 
460387 

3.000 13,71 41.130,00 

8.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM: sem 
osso, com aspecto, cor e cheiro próprio, embalada 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447383 
7.700 

 
33,88 

R$ 
260.876,0

0 
 

9.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM_MOÍDA: 
de primeira qualidade, com aspecto, cor e cheiro 
próprios, embalada em saco plástico transparente 
atóxico, congelada, validade máxima 03 (três) meses. 

KG 

 
451059 

 
7.700 

 
26,77 

R$ 
206.129,0

0 
 

10.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CARNE SECA: 
produto preparado com charque bovina, sabor 
próprio, seca, acondicionado em embalagem plástica 
própria. Fardo com 30 kg. 

FD 

 
447732 67 

 
1.251,0

2 

R$ 
83.818,34 

 

11.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO FÍGADO: 
víscera bovina, com coloração e consistência 
característica, congelada, validade máxima 04 
(quatro) meses, validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447484 
7.167 

 
13,89 

R$ 
99.549,63 
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12.  

CARNE DE AVE IN NATURA TIPO FRANGO 
RESFRIADO: frango com aspecto, cor e cheiro 
próprios, sem manchas e parasitas, acondicionados 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 12 (doze) meses. 

KG 

 
447585 

7.700 
 

15,16 

R$ 
116.732,0

0 
 

13.  
OVO DE GALINHA: ovos brancos de granja, in 
natura, primeira qualidade, validade máxima 30 
(trinta) dias. Bandeja com 30 (trinta) unidades. 

BDJ 
 

467577 
1.834 

 
23,27 

R$ 
42.677,18 

 

14.  

PEIXE IN NATURA: peixe de água salgada, em 
posta, cor e cheiro próprios, sem manchas e 
parasitas, acondicionados em saco plástico 
transparente atóxico, congelado, validade máxima 06 
(seis) meses. 

KG 448942 
1.334 

 
23,39 

R$ 
31.202,26 

 

15.  

PRESUNTO DE PERU: feito com carne de peru, sal, 
proteína de soja (2%), açúcar, especiarias: alho e 
cebola, espessante: carragena (INS 407), 
estabilizante: tripolifosfato de sódio (INS 451i), 
realçador de sabor: glutamato monossódico (INS 
621), antioxidante: eritorbato de sódio (INS 316), 
conservante: nitrito de sódio (INS 250), corante 
natural: carmim de cochonilha (INS 120) e aromas 
naturais: cebola, cravo, pimenta-preta, pimenta-
jamaica, e noz-moscada e aroma sintético idêntico ao 
natural de: coentro e canela, não contém glúten, não 
contém lactose, congelado, validade máxima 04 
(quatro meses). 

KG 447776 1.500 25,89 
R$ 

38.835,00 

16.  

QUEIJO MUÇARELA: Leite pasteurizado, sal, 
estabilizante: cloreto de cálcio (INS 509), enzima 
coagulante, fermento lácteo e conservador: 
natamicina (INS 235), não contém glúten, contém 
lactose, validade máxima 04 (três meses). 

KG 

 
 

446633 1.500 46,48 
R$ 

69.720,00 

17.  

SALSICHA BOVINA TIPO HOT DOG: composta de 
carne bovina e toucinho, resfriada com condimentos 
triturados, misturados, cozidos, acondicionados em 
sistema cry-o-vac, congelada, validade máxima 08 
(oito) meses. 

KG 

 
 

447720 4.500 14,70 
R$ 

66.150,00 

18.  
ABACAXI PÉROLA: com coroa, tamanho e 
coloração uniforme, desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta. 

UNID 
 

464443 5.000 3,70 
R$ 

18.500,00 

19.  
ALHO: em bulbo, compacta e firme, de boa 
qualidade, em kg. 

KG 463938 400 23,82 
R$ 

9.528,00 

20.  
BANANA PRATA: em penca, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, desenvolvida, 
sem dano físico e mecânico. 

UNID 464449 30.000 0,36 
R$ 

10.800,00 

21.  
BATATA DOCE: tubérculo de boa qualidade, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, 
sem dano físico e mecânico. 

KG 463753 6.000 4,10 
R$ 

24.600,00 

22.  
BATATA INGLESA: de boa qualidade, graúda, com 
polpa firme e intacta. 

KG 366268 2.280 5,95 
R$ 

13.566,00 

23.  
CEBOLA BRANCA SECA: compacta e firme, de boa 
qualidade; isenta de sujidade, parasitas e larvas. 

KG 601227 2.280 5,95 
R$ 

13.566,00 

24.  

CENOURA: sem rama, fresca, compacta e firme, de 
boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, isenta 
de sujidades, material terroso e umidade externa 
anormal. 

KG 463773 4.000 2,83 
R$ 

11.603,00 

25.  
CHUCHU: maduro, de boa qualidade, com polpa 
firme e intacta, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

KG 463778 4.100 3,02 
R$ 

12.382,00 

26.  COENTRO: verde, isento de material terroso;  ML 463888 4.100 3,02 
R$ 

12.382,00 

27.  
INHAME: tubérculo de boa qualidade, tipo cará, são 
tomé; com polpa firme e intacta. 

KG 
 

481412 
3.000 5,98 

R$ 
17.940,00 

28.  JERIMUM: de boa qualidade, casca resistente e KG  2.000 2,84 R$ 
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intacta, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e 
cortes. 

467424 

 
5.680,00 

29.  
LARANJA PÊRA: casca lisa, cor amarelo 
esverdeado de boa qualidade, sabor e cheiro cítrico, 
tamanho grande. 

UNID 
 

464393 
30.000 0,53 

R$ 
15.900,00 

30.  
MACAXEIRA: in natura, madura, sem injúria, de boa 
qualidade. 

KG 
463795 3.000 4,04 

R$ 
12.120,00 

31.  
MAMÃO FORMOSA: de boa qualidade, devendo ser 
bem desenvolvido, sem dano físico e mecânico. 

KG 464350 4.000 3,79 
R$ 

15.160,00 

32.  
MELANCIA: madura, sem rachaduras, de boa 
qualidade, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

KG 67419 6.000 2,02 
R$ 

12.120,00 

33.  
PIMENTÃO: maduro, de boa qualidade, com casca 
firme e intacta, isenta de sujidades, material terroso e 
umidade externa anormal. 

KG 463809 1.500 4,68 
R$ 

7.020,00 

34.  
TOMATE: madura, de boa qualidade, graúda, com 
polpa firme e intacta, isenta de enfermidades. 

KG 463806 2.400 6,69 
R$ 

16.056,00 

35.  

ACHOCOLATADO EM PÓ: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, sal, vitaminas (A, D3, B1, B2, B3, B5, 
B6, B7, B9, B12), minerais (ferro e zinco), 
emulsificante lecitina de soja e aromatizante, pct 440 
g a 550 g. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega 

UNID 484189 600 8,25 
R$ 

4.950,00 

36.  

AÇÚCAR CRISTAL: açúcar cristal, tipo 1, de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar, aspecto sólido com cristais bem 
definidos, cor branca (para o açúcar cristal branco), 
odor e sabor próprio do produto, embalagem com 5 
unidades intactas de 1 kg cada, na embalagem 
deverá constar data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. Fardo de 30 unidades. 

FD 
234 

 
700 147,20 

 R$ 
34.444,80 

 

37.  

AMIDO DE MILHO, TIPO CREMOGEMA: 
embalagens de 200 g com 2,0 de proteína, 18 g de 
carboidrato e no máximo 35 mg de sódio.  Deverá 
apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. Sabores, chocolate, 
morango e tradicional. Validade máxima de 12 meses 
na data da entrega. 

UNID 417951 500 6,39 
R$ 

3.195,00 

38.  
AVEIA: farinha de aveia fina, 100% flocos de aveia 
integral. Caixa de 200g a 500g. Validade máxima de 
12 meses na data da entrega. 

UNID 460501 1.000 5,44 
R$ 

5.440,00 

39.  

ARROZ: parboilizado tipo 1, grão longo fino, polido, 
cor própria, odor próprio, sabor próprio e  alto teor de 
carboidratos. Embalagem com 1 kg. Validade máxima 
de 12 meses na data da entrega. 

KG 16462 9.000 6,23 
R$ 

56.070,00 

40.  

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: farinha de trigo 
rica com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido de milho, açúcar invertido, leite em pó, malte, 
sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e fosfato monocálcico, 
emulsificante: lecitina de soja, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio e aromatizantes. Embalagem 
com 350 gramas, caixa com 20 unidades. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

CX 605938 
500 

 
128,87 

R$ 
64.435,00 

 

41.  

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal (soja, palma), amido de milho, extrato 
de malte, açúcar invertido, sal, açúcar, fermento 
biológico, fermentos químicos bicarbonato de sódio 
(ins 500ii), acidulante ácido láctico (ins 270), 
melhorador de farinha protease (ins 1101 i). 

CX 478564 
500 

 
118,11 

R$ 
59.055,00 
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Embalagem com 350 gramas, caixa com 20 
unidades. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

42.  
CAFÉ: café torrado moído, características adicionais, 
selo de pureza abic. Embalagem 250g, Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

UNID 349830 1.400 11,15 
R$ 

15.610,00 

43.  

CANELA EM PÓ: 100% natural preparada da canela 
em pau. Embalagem primária: tubo ou saco plástico 
contendo 20 g. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

UNID 463872 250 6,56 
R$ 

1.640,00 

44.  
COLORAL: pó fino, com base de urucum e óleo de 
soja. Embalado em plástico com pacote 1kg. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 226326 1.000 10,50 
R$ 

10.500,00 

45.  

CREME VEGETAL: margarina vegetal, com sal, 
embalagem com 250g, teor mínimo de lipídios de 
20%. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 347985 6.000 5,22 
R$ 

31.320,00 

46.  

EXTRATO DE TOMATE: produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo 
tecnológico preparado com frutos maduros 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, isento de sujidades e fermentação. 
Embalagem 340g, Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

PCT 459679 4.500 3,01 
R$ 

13.545,00 

47.  

FARINHA DE MANDIOCA TIPO FINA: torrada, seca, 
fina, tipo 1, em embalagem polietileno atóxico, 
resistente, termos soldado e/ou em filem de poliéster 
metalizado com polietileno. Embalagem de 1kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 458920 200 6,64 
R$ 

1.328,00 

48.  

FARINHA DE TRIGO: farinha refinada com fermento; 
envasado em embalagens de plásticos 
hermeticamente fechada, enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Embalagem contendo 10 pcts de 1 kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

FD 460265 500 60,85 
R$ 

30.425,00 

49.  

FEIJÃO CARIOCA: tipo 1 de 1ª classe cores , livre 
de casca, pedras, grãos quebrados e estragados, 
bolor e caruncho ou outro qualquer objeto/ alimentos 
que não seja feijão. data de empacotamento não 
superior a 15 dias na data de entrega valor nutricional 
aprox. (por porção de 100g): prot. - 22% ca - 85mg 
fosfor. - 245mg vit. a, vit. b1, vit. b2. Produto seco, 
sem unidade, não refrigerado. Fardo com 30 
unidades de 1kg. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

FD 464553 30 268,72 
R$ 

8.061,60 

50.  

FLOCÃO DE MILHO: derivado do milho, com vcal. - 
170cal; - carb. - 39g; - prot. - 4g; - fe - 2mg - ácido 
fólico - 75mg; - pacote com 500grs. Fardo com 20 
unidades. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

FD 330051 1200 42,60 
R$ 

51.120,00 

51.  

LEITE DE COCO: leite industrializado, produto obtido 
a partir da trituração e prensagem das amêndoas ou 
polpa albuminosa do coco maduro. Embalagem de 
vidro de 500ml. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

UNID 241604 300 5,91 
R$ 

1.773,00 

52.  

LEITE EM PÓ DESNATADO: Leite desnatado e 
lecitina de soja, Carbonato de Cálcio, Fosfato de 
Cálcio e Vitaminas (A e D). Pacote com 200 gramas. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

PCT 446021 60 9,66 R$ 579,60 

53.  
LEITE EM PÓ INTEGRAL: instantâneo com 200 
gramas leite em pó integral, obtido por desidratação 
de leite de vaca integral e apto para a alimentação 

PCT 446019 5.500 8,29 
R$ 

45.595,00 
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humana, mediante processos tecnológicos 
adequados adicionados de lecitina de soja. Deve ter 
boa solubilidade e isento de açúcar. Pacote com 200 
gramas. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

54.  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: com ovos, produto 
fermentado obtido pelo amassamento da farinha de 
trigo com água. Pacotes com 20 unidades. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

FD 459002 600 83,48 
R$ 

50.088,00 

55.  

MILHO DE MANGUZÁ:  grãos ou pedaços de grãos 
de milho, com ausência parcial ou total de gérmen. 
Pacote de 500gr. Validade máxima de 12 meses na 
data da entrega. 

PCT 279262 1.600 3,99 
R$ 

6.384,00 

56.  

MILHO DE PIPOCA: devem estar isentos de matéria 
terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres 
de umidade e coloração especifica. Embalagem com 
500g. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

PCT 462122 1.560 5,42 
R$ 

8.455,20 

57.  

ÓLEO VEGETAL: de soja refinado tipo 1,  em garrafa 
pet, valor nutricional por 15ml, vcal - 120cal, gordura 
total 14g gordura sat. 20 gordura monoinsaturada - 
4g gordura poliinsaturada - 8g vit. e - 2mg. 
Embalagem Com 900 ml. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. 

UNID 416665 4.500 9,69 
R$ 

43.605,00 

58.  

ORÉGANO: condimento orégano desidratado, isento 
de fungos, de  parasitas, de larvas e corpos 
estranhos, pacote com 1 kg. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. 

KG 463916 50 55,09 
R$ 

2.754,50 

59.  

QUEIJO RALADO: parmesão ralado com baixo teor 
de umidade, consistência dura, textura compacta e 
granulosa, cor amarelo-palha, picante e salgado, com 
odor suave e agradável, pacote com 100g. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

UNID 225848 3.600 5,16 
R$ 

18.576,00 

60.  
SAL: cloreto de sódio, refinado, com cheiro e 
características próprias. pacote com 1 kg. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 461092 900 1,50 
R$ 

1.350,00 

61.  

TEMPERO COMPLETO: produto preparado à 
base de alho, sal, e especiarias, com ou sem adição 
de pimenta. Embalagem em os com tampa e 
vedação aluminizada, com capacidade para 1 kg. 
Validade máxima de 12 meses na data da entrega. 

KG 269172 1.000 18,40 
R$ 

18.400,00 

62.  

VINAGRE: fermentado, acético de maçã, 
apresentando 4% de acidez volátil. Embalagem com 
500ml. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 340581 1.500 2,42 
R$ 

3.630,00 

63.  

VINAGRE: fermentado, acético de vinho branco, 
apresentando 4% de acidez volátil. Embalagem com 
500ml. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

UNID 249818 2.500 1,58 
R$ 

3.950,00 

64.  

POLPA DE FRUTA SABOR ABACAXI: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 

KG 464468 5.000 5,16 
R$ 

25.800,00 
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devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

65.  

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464484 7.000 8,41 
R$ 

58.870,00 

66.  

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ: produto extraído 
de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464485 7.000 10,06 
R$ 

70.420,00 

67.  

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464514 4.000 6,92 
R$ 

27.680,00 

68.  

POLPA DE FRUTA SABOR GRAVIOLA: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 

KG 464491 7.000 10,11 
R$ 

70.770,00 
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alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

69.  

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464474 6.000 11,95 
R$ 

71.700,00 

70.  

POLPA DE FRUTA SABOR UMBU CAJÁ: produto 
extraído de fruta destinada ao consumo como bebida, 
envasada, processada com tratamento térmico 
adequado não devendo apresentar sinais de 
alterações das embalagens (estofamentos, 
alterações, vazamentos e corrosões internas) bem 
como quaisquer modificações de natureza física, 
química ou organoléptica do produto, deve 
apresentar ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Características organolépticas: aspecto: pasta mole, 
coloração, sabor e cheiro próprios. Limites de 
tolerâncias de características físicas e químicas: ph, 
sólidos solúveis em ºbrix, a 20°c, acidez total, 
açúcares totais, naturais da fruta e sólidos totais 
devem ser especifico de cada sabor. Envasado em 
com rotulagem de acordo com as recomendações da 
Anvisa. Sem corante, material atóxico, validade 
máxima de 06 (seis) meses.  

KG 464492 4.000 7,94 
R$ 

31.760,00 

71.  

POLPA DE FRUTA SABOR UVA: produto extraído de 
fruta destinada ao consumo como bebida, envasada, 
processada com tratamento térmico adequado não 
devendo apresentar sinais de alterações das 
embalagens (estofamentos, alterações, vazamentos e 
corrosões internas) bem como quaisquer 
modificações de natureza física, química ou 
organoléptica do produto, deve apresentar ausência 
de sujidades, parasitos e larvas. Características 
organolépticas: aspecto: pasta mole, coloração, sabor 
e cheiro próprios. Limites de tolerâncias de 
características físicas e químicas: ph, sólidos solúveis 
em ºbrix, a 20°c, acidez total, açúcares totais, 
naturais da fruta e sólidos totais devem ser especifico 

KG 464465 4.000 9,83 
R$ 

39.320,00 
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de cada sabor. Envasado em com rotulagem de 
acordo com as recomendações da Anvisa. Sem 
corante, material atóxico, validade máxima de 06 
(seis) meses.  

R$ TOTAL GERAL ESTIMADO:  2.470.575,75 

 
LIVRE CONCORRENCIA  

ITEM DESCRIÇÃO UNID CATMAT QTD R$ UNT R$ TOTAL 

72.  

BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO: Leite 
integral e/ou leite reconstituído integral, preparado 
de morango (água, xarope de açúcar, amido 
modificado, polpa de morango, aroma idêntico ao 
natural de morango, corante natural carmim de 
cochonilha, conservante sorbato de potássio, soro 
de leite em pó), xarope de açúcar, amido 
modificado, gelatina e fermentos lácteos, validade 
máxima 02 (dois) meses. 

LITRO 339482 
12.666 

 
5,26 

R$ 
66.623,16 

 

73.  

BEBIDA LÁCTEA SABOR SALADA DE FRUTAS: 
Leite integral e/ou leite reconstituído integral, 
preparado de salada de frutas (água, xarope de 
açúcar, amido modificado, polpa de salada de frutas, 
aroma idêntico ao natural de salada de frutas, corante 
natural carmim de cochonilha, conservante sorbato 
de potássio, soro de leite em pó), xarope de açúcar, 
amido modificado, gelatina e fermentos lácteos, 
validade máxima 02 (dois) meses. 

LITRO 466411 
12.666 

 
5,44 

R$ 
68.903,04 

 

74.  

PÃO TIPO SEDA: composição mínima da massa: 
farinha de trigo, água, fermento biológico, açúcar e 
sal, peso 50gr; entregue em embalagem adequada, 
isenta de resíduos, validade máxima 07 (sete) dias. 

KG 

 
460385 11.333 

 
14,52 

R$ 
164.555,16 

 

75.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM: sem 
osso, com aspecto, cor e cheiro próprio, embalada 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447383 
15.400 

 
33,88 

R$ 
521.752,00 

 

76.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACÉM_MOÍDA: 
de primeira qualidade, com aspecto, cor e cheiro 
próprios, embalada em saco plástico transparente 
atóxico, congelada, validade máxima 03 (três) meses. 

KG 

 
451059 

 
15.400 

 
26,77 

R$ 
412.258,00 

 

77.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CARNE SECA: 
produto preparado com charque bovina, sabor 
próprio, seca, acondicionado em embalagem plástica 
própria. Fardo com 30 kg. 

FD 

 
447732 133 

 
1.251,02 

R$ 
166.385,66 

 

78.  

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO FÍGADO: 
víscera bovina, com coloração e consistência 
característica, congelada, validade máxima 04 
(quatro) meses, validade máxima 06 (seis) meses. 

KG 447484 
14.333 

 
13,89 

R$ 
199.085,37 

 

79.  

CARNE DE AVE IN NATURA TIPO FRANGO 
RESFRIADO: frango com aspecto, cor e cheiro 
próprios, sem manchas e parasitas, acondicionados 
em saco plástico transparente atóxico, congelada, 
validade máxima 12 (doze) meses. 

KG 

 
447585 

15.400 
 

15,16 
R$ 

233.464,00 
 

80.  
OVO DE GALINHA: ovos brancos de granja, in 
natura, primeira qualidade, validade máxima 30 
(trinta) dias. Bandeja com 30 (trinta) unidades. 

BDJ 
 

467577 
3.666 

 
23,27 

R$ 
85.307,82 

 

81.  

PEIXE IN NATURA: peixe de água salgada, em 
posta, cor e cheiro próprios, sem manchas e 
parasitas, acondicionados em saco plástico 
transparente atóxico, congelado, validade máxima 06 
(seis) meses. 

KG 448942 
2.666 

 
23,39 

R$ 
62.357,74 

 

82.  
AÇÚCAR CRISTAL: açúcar cristal, tipo 1, de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar, aspecto sólido com cristais bem 

FD 603269 
466 

 
147,20 

R$ 
68.595,20 
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definidos, cor branca (para o açúcar cristal branco), 
odor e sabor próprio do produto, embalagem com 5 
unidades intactas de 1 kg cada, na embalagem 
deverá constar data de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. Validade máxima de 12 
meses na data da entrega. Fardo de 30 unidades. 

83.  

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: farinha de trigo 
rica com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido de milho, açúcar invertido, leite em pó, malte, 
sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e fosfato monocálcico, 
emulsificante: lecitina de soja, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio e aromatizantes. Embalagem 
com 350 gramas, caixa com 20 unidades. Validade 
máxima de 12 meses na data da entrega. 

CX 605938 
1.000 

 
128,87 

R$ 
128.870,00 

 

84.  

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal (soja, palma), amido de milho, extrato 
de malte, açúcar invertido, sal, açúcar, fermento 
biológico, fermentos químicos bicarbonato de sódio 
(ins 500ii), acidulante ácido láctico (ins 270), 
melhorador de farinha protease (ins 1101 i). 
Embalagem com 350 gramas, caixa com 20 
unidades. Validade máxima de 12 meses na data da 
entrega. 

CX 478564 
1.000 

 
118,11 

R$ 
118.110,00 

 

TOTAL 
R$          

2.296.267,15 
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PROCESSO Nº 228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO CONSUMO DA 
MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto do Pregão 
Eletrônico n. º 031/2023.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
RG e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

Item Especificação 

 
 

MARCA UND QTD Valor Unt.  
Valor 
Total  

1.        

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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PROCESSO N 228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 031/2023, instaurada pela Secretaria de EDUCAÇÃO, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 
 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 
 
(Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, 
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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DECLARAÇÃO 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 
______________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
______________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 031/2023 das 
Secretaria de EDUCAÇÃO do Município de Itapissuma, que a empresa 
............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer serviço de 
qualidade, sob as penas da Lei.  
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_______________________________________________________ 
(Endereço Completo) 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico nº 031/2023, instaurada pelo Município de Itapissuma, não integra nosso corpo social, 
nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
 
 



 
 

__________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPISSUMA 
CNPJ: 08.637.399/0001-28 

RUA MANOEL LOURENÇO, 16 – CENTRO – ITAPISSUMA/PE – CEP 53.700-000 
FONE: 81 3548-1647 / 81 3548-1156 

PROCESSO Nº 228/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

 
ANEXO V – UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)  

Nome:(Razão Social)    

CNPJ:    (  ) ME/ EPP                   

Endereço:     

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   Inscrição estadual:   

Telefone comercial:      

Representante legal:   E-mail*:   

RG:   Emissor:   

CPF:     

Celular:   Data de nasc:    

Responsável Financeiro:   Telefone:   

e-mail financeiro:      

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. Para 
tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa   
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras “BNC”, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.   
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se responsabilizar por 
todos os dados do cadastro realizado no sistema; e   
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
regulamento.   
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.    
   
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2023. 
 
 
 

 
 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

  
PARA FORNECEDORES:  
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que diz 
“para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o fornecimento 
do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se 
da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 
Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma 
ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário 
fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   
Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:   
  

  PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela de cobrança.  
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes 
da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.  
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para o 
e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a contar 
da data da assinatura.  
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.    
 
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____. 
   
 
________________________________________________________________________________  
REPRESENTANTE LEGAL: (ASSINATURAS AUTORIZADAS COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO POR VERDADEIRO)  
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2023 
MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  _________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.____________ 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Lourenço, 16, Centro, Itapissuma-PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.637.399/0001-28, através de sua 
Secretaria de xxxxxxxxxx, neste ato representado por sua xxxxxxxxx, a xxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileira, 
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxx e do RG xxxxxxxxxx, residente xxxxxxxxx,  doravante denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR. 
  
FORNECEDOR REGISTRADO: xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelos sócios xxxxxxxxxxx, portador da 
cédula de identidade nº xxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 
xxxxxxxxxxxxxxxx.; e xxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob 
o nº xxxxxxxxxxxxxxx residente e domiciliada na xxxxxxxxxxxxxxxx., e doravante denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: 
 
Aos ______(dia) do mês de _____ de 2023, o ÓRGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR REGISTRADO, 
devidamente qualificados, resolve registrar os preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO 
CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
consubstanciado nos termos da lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente a lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações posterior, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em 
face à classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 031/2023 publicada no Diário 
Oficial, celebram o presente instrumento com observância/a estrita de suas cláusulas que em sucessivo, 
mútua e reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público, 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Nº 031/2023, 
elaborado pelo pregoeiro e equipe, instituída por meio da Portaria nº 002/2023, datada de 03 de janeiro de 
2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Integram a presente ata de registro de preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco , independentemente de transcrição, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Eletrônico Nº 031/2023, para REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO CONSUMO 
DA MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
todos os seus anexos; 

 
b) As planilhas de composição dos preços registrados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

a) Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) 
DESTINADOS AO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sempre que solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de acordo com as 
especificações e nas respectivas quantidades de cada item que compõe o anexo I deste certame. 
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b)  O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a aquisição 
em unidades de acordo com suas necessidades. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) 
 
3.1 Os preços dos itens registrados conforme propostas comerciais do FORNECEDOR REGISTRADO são 

os seguintes: 
 

EMPRESA: 

 
Item DESCRIÇÃO Apresentação Quant. 

 
V. Unitário 

 
V. Total 

1     R$ R$ 

 
3.2 Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e demais 

ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

a) Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR não será 
obrigada a contratar os serviços/ fornecimento referidos na cláusula segunda exclusivamente pelo 
Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

c) O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, o contraditório e 
ampla defesa. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO 
 
5.1 A Secretaria solicitante durante a vigência do presente Registro de Preços, efetivará as contratações 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços mediante a emissão de empenho, que serão entregues ao 
FORNECEDOR REGISTRADO para fornecimento, obedecidas as normas no instrumento convocatório e 
neste instrumento. 

5.2 O empenho é o documento competente para aperfeiçoar o presente Compromisso de Fornecimento, 
nele  deverão estar estipulados: 

 
a) A quantidade requisitadas; 
b) O valor unitário registrado na Ata de Registro de Preços e o valor total do pedido requisitado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1 Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:  
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação 
de sanções;  

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 
seus anexos;  

e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 
estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO; 
h) A fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO pela completa e perfeita execução dos serviços/locações. 
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i) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos 
empregados da licitante vencedora. 

j) Impedir que terceiros executem o serviço.  
k) Supervisionar a execução, por intermédio da Secretaria Municipal solicitante do objeto; 
l) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados 
m) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
n) Efetuar o pagamento conforme quantitativo entregue e aceito pela Secretaria Municipal, respeitando o 

cronograma da Secretaria de Finanças de Itapissuma.  
o) Efetuar os registros do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
p) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
q) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços registrados; 
r) Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco;  
s) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
 
7.1 Caberá ao FORNECEDOR REGISTRADO: 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, contados da sua notificação;  
b) Manter durante a vigência da ata de registro de preço as condições de habilitação exigidas no Edital e 

na presente Ata de Registro de preços;  
c) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

registro de preços.  
d) Atender aos chamados do ÓRGÃO GERENCIADOR, visando efetuar refazer/substituir erros 

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços.   
e) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
f) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do 

objeto, como salários, seguros de acidentes, indenizações, taxas, impostos, contribuições, vales-
refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

g) Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Itapissuma ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo quando da entrega, do objeto deste Pregão, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município de Itapissuma;  

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados quando da realização do objeto deste Pregão. 

i) Comunicar ao Município de Itapissuma, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão; 

k) Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados ao objeto em decorrência de defeitos 
provenientes do mau uso ou negligência de terceiros. Em qualquer hipótese, a reparação será feita 
mediante orçamento previamente autorizado pelo Município de Itapissuma. 

l) Cumprir com as obrigações complementares fixadas no termo de referência – anexo I do edital. 
m) Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do presente ajuste.  
n) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo MUNICIPIO DE 

ITAPISSUMA/CONTRATANTE; 
o) Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de Pregão Nº 031/2023;  
p) Fornecer o produto, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos estipulados.  
q) Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e estaduais 

e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e a qualidade dos 
alimentos. 

r) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sejam trabalhistas, sejam tributárias, sem qualquer ônus ao Município. 

s) Executar todos os serviços de acordo com a boa técnica, a fim de garantir uma execução satisfatória, 
desenvolvida com segurança e qualidade, dentro das especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência e seus Anexos, na Proposta, no Contrato e nas demais normas de segurança.  

t) Garantir que todos os trabalhadores, designados para a prestação dos serviços objeto do presente 
Termo de Referência, tenham a qualificação técnica e os conhecimentos necessários.  

u) Não empregar acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato, em hipóteses 
alguma, ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.  
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v) Aceitar, por parte da CONTRATANTE, em todos os aspectos, a fiscalização do contrato e permitir o 
amplo acompanhamento da prestação dos serviços pelo Gestor do Contrato. 

w) Corrigir, às suas expensas, eventuais vícios que se verificarem ao longo da execução do contrato, 
independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização realizada pela CONTRATANTE.  

x) Designar um Preposto, que ficará responsável pelas tratativas com a CONTRATANTE, a fim de que 
sejam tomadas todas as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento do contrato e 
para a solução de eventuais falhas detectadas.  

y) Emitir a correspondente Nota Fiscal no último dia útil do período de referência e apresentar a 
documentação para possibilitar o devido pagamento 

z) Manter sempre atualizados, os seus dados cadastrais, principalmente o seu endereço e email e 
informar à CONTRATANTE qualquer alteração, inclusive na sua constituição social. 

aa) A CONTRATADA responsabiliza-se, única e exclusivamente, pelo efetivo recebimento de todas as 
tratativas e demais documentos encaminhados para o endereço indicado.  

bb) O recibo de confirmação de recebimento do e-mail enviado pela CONTRATANTE para o e-mail 
indicado pela CONTRATADA, por si só, basta para caracterizar a efetiva ciência e comunicação.  

cc) Manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso no desempenho das atividades objeto 
da presente contratação, mesmo após o término do contrato, sob pena de imediata rescisão contratual 
e sujeição à responsabilização civil, administrativa e criminal, observados os efeitos prospectivos dos 
prejuízos a que der causa.  

dd) Não ceder ou transferir o objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão contratual.  

ee) Não subcontratar o objeto a terceiros sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob 
pena de imediata rescisão contratual. Em qualquer caso, é vedada a subcontratação total do objeto. 

ff) Caso haja a subcontratação parcial do objeto, devidamente autorizada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA permanecerá responsável pela perfeita execução deste Contrato, cabendo-lhe 
coordenar e supervisionar a execução realizada pela SUBCONTRATADA, respondendo perante à 
CONTRATANTE. 

gg) Cumprir, durante toda a execução deste Contrato, as leis federais, estaduais e municipais vigentes 
ou que entrarem em vigor, convencionando-se desde já, que a CONTRATANTE poderá descontar de 
qualquer crédito seu a importância correspondente a eventuais pagamentos que vier a arcar por 
imposição legal e que sejam de sua responsabilidade.  

hh) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade relacionada ao objeto deste 
Contrato. 

ii) Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

jj) Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus agentes, empregados, prepostos ou 
encarregados, direta ou indiretamente à CONTRATANTE, aos seus colaboradores, ao seu patrimônio 
ou a terceiros, produzidos em decorrência da prestação dos serviços ou da omissão em executá-los, 
seja dolosa ou culposamente, procedendo de imediato aos reparos e/ou indenizações cabíveis, 
resguardando-se, à CONTRATANTE, o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder 
por tais danos.  

kk) A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui ou reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA.  

ll) Nenhuma irregularidade praticada pela CONTRATADA implicará em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
 
8.1 Ao FORNECEDOR REGISTRADO caberá, ainda: 
 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o ÓRGÃO GERENCIADOR; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento e da execução dos serviços, ou em conexão com eles 
ainda que acontecido em dependência do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução 
do fornecimento/ prestação do serviço originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução  do 
Pregão. 
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8.2 A inadimplência do FORNECEDOR REGISTRADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta 

cláusula, não transfere à Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do compromisso de fornecimento, razão pela qual o 
FORNECEDOR REGISTRADO renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade da 
administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1 É expressamente proibido, por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, durante a execução deste 

contrato, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
9.2 O FORNECEDOR REGISTRADO fica proibido de veicular publicidade acerca do objeto desta Ata de 

Registro de Preço, salvo se houver prévia autorização da Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
9.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto do Pregão e desta Ata de 

Registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
10.1 Constituem motivos para o Cancelamento do Registro de Preço, além dos previstos nos artigos 77 e 

78 da Lei federal nº 8.666/93, independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis, a critério 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR REGISTRADO/Detentor da Ata: 

 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais e contratuais assumidas; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na clausula das Penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado. 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 

caracterizada em relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, 

comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso de Fornecimento/ Ata; 
f.1) A solicitação do FORNECEDOR REGISTRADO para cancelamento 

do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso, não 
aceitas as razões do pedido assegurada defesa prévia do FORNECEDOR 
REGISTRADO, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 

g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
i) O FORNECEDOR REGISTRADO, não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 
j) O FORNECEDOR REGISTRADO, não executar o fornecimento no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata decorrente de Registro de Preços; 
l) Os preços registrados se apresentam superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

REGISTRADO recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa das Secretaria de Educação ; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços; 

o) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado após 01 (um) dia da publicação.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 Os serviços, objeto deste pregão deverão ser realizados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após o recebimento da nota de empenho, no endereço indicado pelas Secretaria de Educação .  
11.2 A empresa vencedora obriga-se a substituir em até 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o ÓRGÃO 

LICITANTE, o objeto entregue avariado (com defeito) ou impróprio às exigências do Anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO LOCAL DA REALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS  
 
12.1 Os serviços objeto desta contratação deverão ser realizados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

corridos, após o recebimento da nota de empenho, no(s)  endereço(a) indicado(s); 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
 
13.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Contratante, garantida a prévia defesa, 

aplicará à Contratada as seguintes sanções: 
a) O adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Advertência; 
c) Multa, sendo: 

De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do empenho por dia de atraso ou entrega do objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas no termo de referência; 
De 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, no caso de inexecução total ou parcial do fornecimento 
do objeto licitado; 
De 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias; 

 
13.2 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sobre o valor contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
13.3 Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos a contratada às importâncias alusivas a 

multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra 
forma prevista em lei. 

13.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1 Independente de sua transcrição, o Edital, a proposta de preço e os documentos da proposta e da 

habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no Pregão farão parte desta Ata de Registro de 
Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca de Itapissuma. 
15.2 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na 
Procuradoria do Município. 

Itapissuma, de __ de _____ de 2023. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
SECRETÁRIA DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
  _________________________ 
[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO VII 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2023 
MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS 
AO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR  EM 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

O MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Lourenço, 16, Centro, Itapissuma/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.637.399/0001-28, através de sua 
Secretaria de xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. XXXXXXXX, XXXXXX, 
XXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX e do RG XXXXXXXX, residente e domiciliada à Rua 
Manoel Borba, 94 - Centro – Itapissuma/PE doravante denominado simplesmente CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, 
com sede a XXXXXXXXXXXXX , neste ato representado por XXXXXXX , portador do RG nº XXXX  SDS-PE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 
 
Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Eletrônico Nº. 
031/2023, tipo menor preço por item, elaborado pela Pregoeira e equipe, instituída por meio da Portaria nº 
002/2023, datada de 04 de Janeiro 2023, regida pela Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, cujo edital e principalmente a proposta da contratada integram o presente termo, independente 
de transcrição. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ( PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS) DESTINADOS AO CONSUMO DA 
MERENDA ESCOLAR  EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA - PE. MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Conforme as 
especificações técnicas exigidas no Anexo I e constantes da proposta da CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

2.1. Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE,  pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
xxxxxxxxxxxxx), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 

 

ITEM  DESCRITIVO DO PRODUTO  QUANT 
 
UNID UNIT TOTAL  

 
2.2. No valor contratual, estão incluídos, todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre outras, que 

incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2023 por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
 
MODALIDADE DE EMPENHO 

                         
 

NOTA DE EMPENHO: 
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Natureza da Despesa: xxxxxxxxxxxxxx 
Fonte: xxxxxxxxxxx 
Nota de Empenho: XXXXXX, de XX/XX/2023 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORNECIMENTO 
 

4.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto deste contrato atendendo às seguintes condições: 
 

I. os quantitativos indicados são estimativos podendo o CONTRATANTE executá-lo no 

todo ou em parte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento 

gerenciada pela Secretaria solicitante respeitados os limites legais de redução e 

acréscimo; 

II. o material contratado deverá ser fornecido em até 5 (cinco) dias úteis contados da data 

do recebimento da comunicação oficial, (Autorização de Fornecimento) expedida pela  

secretaria solicitante. 

III. as autorizações de fornecimento serão encaminhadas via e-mail, ou portador 

devidamente autorizado (com protocolo). 

IV. A CONTRATADA somente entregará os materiais após recebimento das autorizações 

de fornecimento, nos quantitativos e períodos indicados na referida correspondência 

oficial;  

V. a nota de empenho não é considerada Autorização de Fornecimento;  

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

5.1. O presente contrato terá vigência fixada em 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser o prazo prorrogado, na hipótese do Art.57, da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante a celebração de termo aditivo e respeitando-se a programação orçamentária, 
atendendo ao disposto na Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

36.13 A Secretaria solicitante, indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 
recebimento provisório e definitivo do produto fornecido 

36.14 O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado 
pela Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto – CARA, junto aos seguintes servidores: 

c. YAQUE RIBEIRO D’ALBUQUERQUE NETO (CPF Nº 117.260.764-82) - Gestor do Contrato, 
conforme PORTARIA SEDUC Nº 017/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023; 

d. POLIANA LOPES DA SILVA (CPF: 086.621.474-70) - Fiscal do Contrato, conforme PORTARIA 
SEDUC Nº 018/2023 DE 22 DE MAIO DE 2023, 

  

36.15 O objeto será recebido: 

I - Provisoriamente por servidor designado pela Secretaria solicitante e servidor da 
C.A.R.A. (Comissão de Acompanhamento, Recebimento e Atesto), para verificação da 
conformidade do fornecimento com as especificações exigidas pelo CONTRATANTE; 

II - Definitivamente pela Secretaria solicitante e servidor da C.A.R.A. (Comissão de 
Acompanhamento, Recebimento e Atesto);, após 2 (dois) dias úteis do recebimento 
provisório, depois de confirmadas as quantidades e a compatibilidade das 
especificações constantes na proposta apresentada, e sua consequente aceitação  

36.16 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

36.17 Caso o serviço fornecido não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 
não atenda ao contido no contrato, será rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, 
para sanar os problemas detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados.  
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36.18 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002, respondendo cada uma pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  

36.19 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização administrativa, 
registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes. 

36.20 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão competente. 

6.1. . 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, (conforme cronograma de pagamentos da 
Secretaria de Finanças), após o recebimento definitivo dos produtos, condicionados, todavia, à juntada 
simultânea dos seguintes documentos: 

 

I. Nota fiscal eletrônica da CONTRATADA devidamente atestada . 

II. Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes e 

FGTS; 

III. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.440/2011; 

IV. termo de recebimento definitivo. 

7.2. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

7.3. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa 
e recolhidos diretamente ao poder público competente.  

7.4. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número 
de inscrição no CNPJ constante deste contrato.  

7.5. O CONTRATANTE poderá deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde 
que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e 
§ 5º da Lei Federal nº 8.666/1993.  

8.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 
da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser 
formalizada por meio de aditamento ao contrato.  

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a 
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação 
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 
realização. 

 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

9.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1. Caberá à contratada: 
j. Entregar os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino Municipal que 

compõem Município de Itapissuma, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros 
no ato do recebimento, que informarão à SEDUC eventuais inconsistências; 

k. Transportar os gêneros alimentícios em caminhão tipo baú especifico para esse fim, 
devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 
lesão física, química ou biológica aos alimentos; 

l. Transportar os gêneros de características congelados ou refrigerados  em caminhão tipo baú 
refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da 
entrega; 

m. Os gêneros deverão estar sobrepostos em palites e/ou em caixa de polietileno higienizadas 
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou 
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de 
papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico; 

n. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem 
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega; 

o. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

p. Fornecer o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua 
proposta, do Edital do Processo Licitatório nº 228/2023, Pregão (Eletrônico) Nº 031/2023, e 
da Cláusula Segunda do contrato;  

q. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções 
nele estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002;  

r. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  

z.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos 
da CONTRATADA;  

aa. Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como relativos 
a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 

bb. Realizar a prestação do serviço na forma e condições determinadas no Edital; 
cc. Não transferir no todo ou em parte os serviços objeto desta licitação.  
dd. fornecer e prestar os serviços conforme especificações e preços propostos na licitação, nos 

dias, quantidades e locais informados pela contratante. 
ee. Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.  
ff. Cumprir as normas relativas ao serviço prestado e segurança do trabalho. Manter, durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; 

gg. Disponibilizar de profissionais qualificados para execução dos serviços; 
hh. Responsabilizar-se com todas as despesas com a mão de obra, empregada pela empresa 

para execução dos serviços. 
ii. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 

estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 

jj. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 

kk. Fornecer o produto, rigorosamente de conformidade com todas as condições e prazos 
estipulados.  

ll. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e 
estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e 
a qualidade dos alimentos. 
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mm. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sejam trabalhistas, sejam tributárias, sem qualquer ônus ao 
Município. 

nn. Executar todos os serviços de acordo com a boa técnica, a fim de garantir uma execução 
satisfatória, desenvolvida com segurança e qualidade, dentro das especificações e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, na Proposta, no Contrato e 
nas demais normas de segurança.  

oo. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas; 

pp. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

11.1. Caberá ao MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA: 
a) Receber o serviço deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 

serviço fornecido pela CONTRATADA estão em conformidade com as 
especificações exigidas no Edital do Pregão (Presencial) nº 031/2023, emitindo 
atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;  

b)  Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados no contrato, 
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que 
possam inviabilizá-los;  

c) Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas;  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;  

e) Efetuar o pagamento conforme os quantitativos efetivamente entregues e aceitos e 
em conformidade com o cronograma da Secretaria de Finanças do Município de  
Itapissuma. 

f) Permitir e facilitar o acesso da CONTRATADA aos locais de prestação dos 
serviços, respeitadas as normas que disciplinam a segurança das pessoas e do 
patrimônio público.  

g) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer falhas ocorridas na execução 
deste Contrato.  

h) Atestar, por intermédio do Fiscal do Contrato, o cumprimento ou descumprimento 
de todas as obrigações necessárias à prestação dos serviços por parte da 
CONTRATADA, com vistas à efetivação do pagamento.  

i) Efetuar o pagamento na forma neste Contrato.  
j) Aplicar as penalidades previstas na lei, no Termo de Referência e neste Contrato, 

em caso de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas 
estabelecidas.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
 

12.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários quando do fornecimento, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato. 

 
12.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere à administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
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onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade da administração do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATESTAÇÃO 
 

13.1. A atestação da fatura referente ao fornecimento dos produtos caberá à Secretaria contratante, 
através de servidor designado para esse fim, devendo constar à data, matrícula e assinatura do 
servidor. Assim como ser devidamente supervisionado pela CARA (Comissão de Acompanhamento, 
Recebimento e Atesto), regulamentada através do Decreto Municipal n° 023/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

14.1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução deste contrato, a 
contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE. 

14.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da administração do CONTRATANTE. 

14.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto do pregão e deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 

15.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/1993 e 10.520/2002 

15.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 
seguintes sanções:  

I. Multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1%, do 
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor de referência;  

b) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento 
do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido;  

c) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas do serviço, 
a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1%, do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 
entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do 
contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento.  

II. Impedimento de licitar e contratar com o 0 Município de Itapissuma, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

 
15.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

I. Atraso injustificado na execução do contrato;  

II. Inexecução total ou parcial do contrato. 

15.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias.  

15.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades.  
15.6. Objetivando evitar dano ao Erário, a  Secretaria solicitante, poderá adotar medida cautelar para 

suspender o pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até 
o término do processo administrativo.  

15.7. A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades:  
I. Prefeito: impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e 

descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

II. Secretária de Educação: multa.  
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15.8. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso.  

15.9. Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
 

16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei Federal nº 8.666/1993.  

16.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

16.2. A rescisão deste contrato poderá ser:  
I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos;  

II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993;  

III. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

16.3. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE.  

16.4. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial de Pernambuco. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

17.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
031/2023, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA.  

17.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório 
nº 228/2023, Pregão Eletrônico nº 031/2023, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e 
municipais pertinentes, CNDT e FGTS.  

17.3. Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 

18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca do Itapissuma, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Itapissuma/PE,   de     de               . 
 
Pelo CONTRATANTE: 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

SECRETÁRIO DE xxxxxxxxxxxx 
Pela CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA  

Testemunhas: 
 
____________________________                   
CPF nº . 
 
____________________________ 
CPF nº.                   
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